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Projecto de Resolução n.º 78/XII/5.ª/2025 – Eleição de dois Membros da Mesa da Assembleia 

Nacional, Vice-Presidente e Secretário 

 

Preâmbulo 

 

Tornando necessário proceder à eleição de dois membros para completar a composição da Mesa da 

Assembleia Nacional para XII Legislatura, nos termos dos artigos 34.º e 35.º do Regimento da Assembleia 

Nacional. 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Eleição 

São eleitos os Senhores Deputados ___________________________________e 

__________________________________ como o Vice-Presidente e Secretário da Mesa da Assembleia 

Nacional, respectivamente. 

 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 11 de Fevereiro de 2025. 

 

A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço. 

 

Carta do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Excelentíssima Senhora Presidente  

da Assembleia Nacional 

São Tomé 

 

Assunto: Apresentação das Candidaturas – Vice-Presidente da Assembleia Nacional e Secretário da 

Mesa 

 

N/Ref.010/GP-MLSTP/PSD/2025 

 

Excelência, 

Vimos  nos termos do artigo 35.º do Regimento da Assembleia Nacional, apresentar as seguintes 

candidaturas, para os cargos abaixo descriminados: 

Vice-Presidente da Assembleia Nacional – Arlindo Barbosa Semedo; 

Secretário da Mesa da Assembleia Nacional – Osvaldo João. 

 

Apresentamos os nossos melhores cumprimentos. 

 

Gabinete do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, 12 de Fevereiro de 2025. 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar, Raúl do Espírito Santo Cardoso. 

 

 

Processo de Candidatura do Senhor Arlindo Barbosa Semedo 

 

Curriculum Vitae 

I. Dados Pessoais: 

Nome: Arlindo Barbosa Semedo 

Idade: 52 anos, BI 56055, Natural de Guadalupe – São Tomé 

Residente: Diogo Vaz – São Tomé 
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II. Formação Académica: Licenciatura em Direito, Administração e Direcção de Empresas 

(2015). 

 

Cargos Desempenhados 

 

 Professor do Ensino Basico 1988 a 1993; 

 Coordenador de Projecto SAC aos pequenos agricultores, 1996, zona Norte/São Tomé. 

 

Formação Complementar 

 

Secretariado (2002) – Portugal 

Comunicação (2009) – Portugal 

 

III. Funções Políticas desempenhadas: 

 Deputado à Assembleia Nacional, da VI à XII Legislatura; 

 Secretário Permanente da Mesa da Assembleia Nacional na VII e XI Legislatura; 

 Líder do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD; 

 Membro da Comissão Permanete da Assembleia Nacional, VII e X Legislatura; 

 Presidente da 5.ª Comissão Especializada, IX Legislatura; 

 Membro da 1.ª, 3.ª e 5.ª Comissões Especializadas da Assembleia Nacional; 

 Membro do Grupo Nacional da CPLP, XI e XII Legislatura. 

 

 

 
 

 
 

 

Processo do candidatura do Senhor Osvaldo Eduardo João 

 

Curriculum Vitae 

 

Osvaldo Eduardo João 

 Santomense, casado, 42 anos 

 Residente na Cidade Angolares – Caué – São Tomé 
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 Telefone: 9939432/ E- mail: osvaldojoao-18@hotmail.com 

 

Grau de Habilitação 

 Licenciatura em Matemática (ISTP)  

Qualificações e actividades complementares 

 Estudou nas Escolas Secundária Básica de Angolares e Liceu Nacional; 

 Professor de matemática (2002/2018); 

 Curso de gestão curricular e supervisão pedagógica (conclusão 2010); 

 Secretário docente na Escola Secundaria de Angolares (2006/2018); 

 Vereador para Área Social na Câmara Distrital de Caué (2018/2022); 

 Ex-jogador da Selecção Nacional de Futebol11 (juvenil e senior) 

Informações Adicionais 

 Bom conhecimento da Língua Portuguesa (Oral e escrita) 

 Conhecimento básico da Língua Francesa (oral e escrita) 

 Conhecimento básico da Língua Inglesa (oral e escrita) 

 

 

 
 

 
 

Projecto de Resolução N.º 79/XII/5.ª/2025 – Substituição do Membro Suplente no Conselho de 

Administração da Assembleia Nacional 

Preâmbulo  

Tendo em conta a carta do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, solicitando a substituição do Membro 

Suplente no Conselho de Administração da Assembleia Nacional, Sr. Maiquel Jackson Espírito Santo, eleito 

no dia 08 de Novembro de 2022, conforme a Acta de Apuramento da Eleição dos Membros do Conselho de 

Administração da Assembleia Nacional; 

 Tornando-se necessário proceder à eleição do novo representante do Grupo Parlamentar do 

MLSTP/PSD no referido Conselho de Administração, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 4/2007, de 

09 de Março, Lei Orgânica da Assembleia Nacional; 

 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
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Artigo 1.º 

Eleição 

É eleito o Senhor_____________________________________ como o Membro Suplente  do Conselho 

de Administração da Assembleia Nacional, em substituição do Sr. Maiquel Jackson Espírito Santo, do 

Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD. 

 

 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos  12 de Fevereiro de 2025. 

 

A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço. 

 

 

Carta do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Excelentíssima Senhora Presidente  

da Assembleia Nacional 

São Tomé 

 

Assunto: Apresentação das Candidaturas – Conselho de Administração(efectivo e suplentes) 

 

N/Ref.011/GP-MLSTP/PSD/2025 

 

Excelência, 

Vimos,  nos termos do artigo 16.º da Lei n.º 7/2007 – Lei Organica da Assembleia Nacional, 

apresentar a seguinte candidatura, para o cargo abaixo descriminado: 

Conselho de Administração – Suplente – Elákcio Afonso da Marta. 

 

Apresentamos os nossos melhores cumprimentos. 

 

Gabinete do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, 12 de Fevereiro de 2025. 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar, Raúl do Espírito Santo Cardoso. 
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Projecto de Resolução n.º 80/XII/5.ª/2025 – Eleição do Representante da Assembleia Nacional para 

Conselho de Estado 

Preâmbulo 

Tomando-se necessário proceder à eleição de um representante da Assembleia Nacional para o 

Conselho de Estado, nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 88.º da Constituição; 

Sendo imperioso que assim se faça, em virtude da importância de que se reveste o referido órgão 

consultivo; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.ª da Constituição, o seguinte: 

  

 Artigo 1.º 

Eleição 

É eleito (a) o (a) Senhor (a) Deputado (a) ________________________________ como representante da 

Assembleia Nacional para o Conselho de Estado. 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

Assembleia Nacional, em São Tomé, 12 de Fevereiro de 2025. 

A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço. 
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Carta do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Excelentíssima Senhora  

Presidente da Assembleia Nacional 

São Tomé 

 

Assunto: Apresentação de Candidaturas – Conselho de Estado, Conselho Superior de Defesa e 

Conselho Superior de Imprensa 

N/Ref.09/GP-MLSTP/PSD/2025 

 

Excelência, 

Vimos,  nos termos Regimentais apresentar as seguintes candidaturas, incluindo as 

documentações necessárias para o efeito, para os órgãos abaixos descriminados: 

Conselho de Estado – Jorge Lopes Bom Jesus 

 Conselho de Defesa – Armando Fernandes Pires Correia 

Conselho Superior de Imprensa – Waldyner Danquá Boa Morte 

 

Apresentamos os nossos melhores cumprimentos. 

 

Gabinete do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, 12 de Fevereiro de 2025. 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar, Raúl do Espírito Santo Cardoso. 

 

Os Deputados, Raúl do Espírito Santo Cardoso e Danilo Neves dos Santos. 

 

Processo de candidatura do Senhor Jorge Lopes Bom Jesus 

 

Declaração 

 

Para os devidos efeitos e nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, aceito a 

minha candidatura ao cargo de Membro do Conselho de Estado. 

 

Por ser verdade e para constar, passo a presente declaração, que vai por mim assinada. 

 

São Tomé, 07 de Fevereiro de 2025. 

 

O Declarante, Jorge Lopes Bom Jesus. 
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Curriculum Vitae 
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Projecto de Resolução n.º 82/XII/5.ª/2025 – Eleição de um Representante da Assembleia Nacional 

para o Conselho Superior de Imprensa 

 

Preâmbulo 

Tornando-se necessário proceder à eleição de um representante da Assembleia Nacional para o 

Conselho Superior de Imprensa, de conformidade com as alíneas c) e f) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 

4/1996, de 20 de Julho – Lei que constitui o Conselho Superior de Imprensa;  

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Eleição 

É eleito (a) o Senhor (a) ____________________________, como representante da Assembleia Nacional 

para o Conselho Superior de Imprensa. 

 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

 

Assembleia Nacional, em São Tomé, 12 de Fevereiro de 2025. 

     A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço. 

 
Processo de Candidatura do Senhor Wualdyner Danquá Boa Morte 

 

Declaração 

Para os devidos efeitos e nos termos do artigo 254.º do Regimento da Assembleia Nacional, aceito a 

minha candidatura ao cargo de Membro do Conselho Superior de Imprensa. 

Por ser verdade e para constar, passo a presente declaração, que vai por mim assinada. 

São Tomé, 07 de Fevereiro de 2025. 

 

O Declarante, Waldyner Danquá Boa Morte. 
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Curriculum Vitae 

Nome: Wualdyner Danquá Boa Morte 

Data de Nascimento: 20/02/1985 

Estado Civil: Divorciado   

Nacionalidade: São-tomense 

Filiação: Gabriel da Conceição Boa Morte 

               Antónia da Mata Danquá 

Morada: Água Porca –  São Tomé e Príncipe 

Bilhete de Identidade: 90476 

Telemóvel: 00 239 9808451 

Correio electrónico: waldyrboamorte@gmail.com 

   

Formações 

2005-2006 – Curso Básico de iniciação de Jornalismo – Estágio profissional e formação, na Rádio 

Nacional de São Tomé e Príncipe. 

2007 – Conclusão do 12.º ano, Escola Profissional de Agricultura e Desenvolvimento Rural de Vagos – 

Aveiro, Portugal 

2006 – Curso de Produção de Textos Jornalísticos, organizado pela Rádio Jubilar – Emissora Católica 

de São Tomé e Príncipe. 

2007-2011 – Frequência do Curso de Licenciatura em Ciências Política, no ISCTE/IUL, Lisboa – Portugal 

2018-2019 – Curso Prático em Jornalismo de Investigação e Direitos Humanos, com aproveitamento de 

Muito Bom. Curso promovido pela Embaixada dos Estados Unidos de América, em Libreville Gabão. 

2022 – Curso Profissional de Técnicas de Comunicação, com aproveitamento de MUITO  

BOM, curso promovido pelo Centro MENTALTOP- Training e Consulting, Lda, de Portugal. 

2024/2025 – Aluno inscrito no curso de Licenciatura em Ciências Sociais, na Universidade  

Aberta, LISBOA – Curso ministrado à distância. 

 

Experiência Profissional 

2006 – Estágio profissional como repórter na delegação da RTP ÁFRICA em São Tomé. 

2012-2016 – Jornalista e Produtor de Programa na Rádio Jubilar- Emissora Católica de São Tomé e 

Príncipe. 

2016-2018 – Oficial de Comunicação das Organizações Não Governamentais (Webeto, Centro de 

Integridade Pública STP, FONG STP) no âmbito do Projecto Propalop/TL. 

2018-2022 – Director de Gabinete de Comunicação e Imagem do XVII Governo Constitucional de São 

Tomé e Príncipe, Liderado pelo Dr. Jorge Lopes Bom Jesus. 

2023-2025 Jornalista Free Lancer. 

2024-2025 – Sócio-Gerente da Empresa SAMARAS SERVICE UNIPESSOAL LDA,  

 

Comunicação e Marketing 

Nós últimos anos tem participado em vários colóquios e seminários internacionais sobre Jornalismo, 

Comunicação e Marketing. 

 

Primeira Língua: Português 

Outras línguas 

Inglês 

• Compreensão escrita: Médio 

• Expressão escrita: Médio 

• Expressão oral: Médio 

 

Francês 

• Compreensão escrita: Médio 

• Expressão escrita: Médio 

• Expressão oral: Médio 

 

   Janeiro de 2025 
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Projecto de Voto de Pesar n.º 20/XII/5.ª/2025 – Pelo passamento físico do Bispo emérito, Dom Abílio 

Rodas de Sousa Ribas. 

Foi com profunda consternação que os Deputados à Assembleia Nacional tomaram conhecimento do 

passamento físico do Bispo emérito da Diocese de São Tomé e Príncipe, Dom Abílio Rodas de Sousa 

Ribas, ocorrido no dia 02 de Fevereiro do corrente ano, em Portugal. 

Dom Abílio Rodas de Sousa Ribas nasceu em 02 de Janeiro de 1931, na Freguesia de Várzea de 

Soajo, Concelho de Arcos de Valdevez, Diocese de Braga; 

Começando a sua trajectória em Portugal, entra para o Seminário de Godim, em Outubro de 1944. No 

dia 08 de Março de 1953, em Viana do Castelo, faz a sua profissão religiosa e, no Seminário da Torre 

d’Aguilha, terminou os estudos eclesiásticos, onde foi ordenado sacerdote em 21 de Setembro de 1957. 

Em Angola, de 1959-1984, de entre os vários lugares e as diversas funções que exerceu, destaca-se 

entre 1959 e 1961, Missão de Ndalatando, de 1961 a 1964, Superior da Missão Católica do Libolo, em 

Calulo; de 1964 a 1967, Pároco na Igreja de S. Joaquim-Praia do Bispo, em Luanda; de 1967 a 1973, Reitor 

do seminário de Luanda; de 1973 a 1977, Superior Principal dos Missionários Espiritanos. 

Em Janeiro de 1978, assumiu o cargo de Secretário da Conferência Episcopal de Angola e São Tomé e 

Príncipe (CEAST). 

Em 1980, nomeado Reitor e Professor no Seminário de Cristo Rei, no Huambo, onde inicia novo ano 

escolar, em equipa com os Párocos Manuel Gonçalves e José de Castro. Em 1983 foi nomeado Secretário 

das Cáritas. 

Em Dezembro de 1984, foi nomeado pelo Papa João Paulo II, Bispo residente de São Tomé e Príncipe e 

ordenado em 24 de Fevereiro de 1985, na Cidade de São Tomé, tornando assim a data marcante na 

história de São Tomé e Príncipe como data grandiosa, por ter sido a primeira vez, que aqui se ordenou um 

Bispo. 

Considerando a sua acção social e pastoral, o malogrado foi agraciado com a Medalha de Honra da 

Câmara Municipal de Arcos de Valdevez e também, por várias vezes, foi agraciado noutros lugares e por 

outras entidades tanto de São Tomé e Príncipe como de Portugal.  

A Sua trajetória, que começou em Portugal e se estendeu por terras africanas, mais concretamente em 

São Tomé e Príncipe, será sempre lembrada com carinho e gratidão. Como Bispo, Dom Abílio Rodas de 

Sousa Ribas foi um verdadeiro servidor de Cristo, guiando e apoiando o povo de Deus com dedicação e fé 

inabaláveis. 
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A Assembleia Nacional adopta, nos termos do n.º 1 do artigo 89.º do seu Regimento, o seguinte:  

1. Honrar a memória do Bispo emérito da Diocese de São Tomé e Príncipe, Dom Abílio Rodas de 

Sousa Ribas, pelo serviço prestado à Nação Cristã. 

2. Exprimir, através deste Voto de Pesar, a sua maior consternação aos familiares, amigos e à 

Diocese de São Tomé e Príncipe pelo trabalho realizado, expressando as sinceras condolências e 

profundo respeito. 

 

Assembleia Nacional, São Tomé, 11 de Fevereiro de 2025. 

A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço. 

 

 

Projecto de Voto de Protesto n.º 1/XII/5.ª/2025 – Pela agressão física ao Senhor Deputado Adelino 

Cruz José da Costa, ocorrido no dia 29 de Novembro de 2024 

 

Tomando conhecimento da agressão física ao Senhor Deputado Adelino Cruz José da Costa, Vice-

Presidente do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD, por parte de um Agente da Unidade de Protecção dos 

Dirigentes do Estado (UPDE) e de mais três elementos, membros das Forças Militares, ocorrido no dia 29 

de Novembro de 2024;  

Considerando que São Tomé e Príncipe é um Estado de Direito Democrático, onde qualquer acto de 

agressão viola os direitos humanos e atenta contra a dignidade de qualquer cidadão, deve-se condenar e 

responsabilizar os autores, ainda mais, quando os agressores pertencem à uma Força de Segurança do 

Estado; 

Considerando ainda que nos termos do artigo 95.º da Constituição da República, nenhum Deputado 

pode ser incomodado, perseguido, detido, preso, julgado ou condenado pelos votos e opiniões que emitir no 

exercício das suas funções, nem podem ser perseguidos ou presos por crimes praticados fora do exercício 

das suas funções, salvo em caso de flagrante delito e por crime punível com prisão maior ou por 

consentimento da Assembleia Nacional ou da sua Comissão Permanente; 

A Assembleia Nacional adopta, nos termos do n.º 1 do artigo 89.º do seu Regimento, o seguinte: 

1. Exprimir o seu veemente repúdio contra o acto de agressão física ao Senhor Deputado Adelino Cruz 

José da Costa, envolvendo um Agente da UPDE e mais três elementos, membros das Forças 

Militares, ocorrido no dia 29 de Novembro de 2024. 

2. Manifestar a sua solidariedade ao Deputado em causa pelo sucedido.  

3. Instar as autoridades competentes a tomarem as devidas providências para investigar e punir os 

responsáveis por este acto de agressão física, de acordo com a legislação vigente. 

4. Repudiar toda forma de violência, seja ela física, verbal, psicológica ou de qualquer outra natureza. 

A agressão é uma violação dos direitos humanos e atenta contra a dignidade e o respeito que todos 

os cidadãos merecem. 

5. Reiterar o total compromisso na promoção da paz, do respeito mútuo e da convivência harmoniosa. 

Assembleia Nacional, em São Tomé, 11 de Fevereiro de 2025. 

 

 

A Presidente da Assembleia Nacional, Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos Lourenço. 

 


